
,,
_._~.

!

-- I:$l-

A~R~DOEM - _A @'- S DISCUSSAO E

~~TAE5O /-ºI /20rr

. I

I,



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019.900

Telefones: (62) 2764.3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assclllhlcia.go.l!ov.br

Ofício nO93-P
Goiânia, 17 de março de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

;,ja,. Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO 14, aprovado em sessão realizada no dia 16 de março do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que autoriza a prática do ato que especifica.

Atenciosamente,

~VI:rI
- PRESIDENTE-

http://www.assclllhlcia.go.l!ov.br


ESTADO DE GOlÁ':::
ASSEI\'IBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 14, DE 16 DE MARÇO DE 2017.
LEI N° , DE DE DE 2017.

Autoriza a prática do ato que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Secretário de Estado da Fazenda autorizado a rever, nos anos de
2016 a 2020, as metas de produção de veículos e de geração de empregos estabelecidas para o
industrial de veículo automotor cujo contrato de benefício de crédito outorgado foi mantido
conforme disposto no inciso II do art. 5° da Lei nO16.286, de 30 de junho de 2008.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 16 de
março de 2017.

~~
~dO JOSÉ VITTI

- PRESIDENTE -

____ o
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 19.613, DE 04 DE ABRIL DE 2017

Altera a Lei nO17.685, de 29 de junho de 2012,
que autoriza o Chefe do Poder Executivo a instituir
o Programa Passe Livre Estudantil - PLE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os dispositivos adiante especificados da Lei nO17.685,
de 29 de junho de 2012, que autoriza o Chefe do Poder Executivo a
instituir o Programa Passe Livre Estudantil -PLE-, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
instituir o Programa Passe Livre Estudantil, de caráter social
estruturante, designado Programa PLE, para viabilizar aos
estudantes das redes pública e particular de ensino, nele
cadastrados, a gratuidade no sistema transporte coletivo
urbano de passageiros da Região Metropolitana de Goiânia,
bem como de outros municlplos definidos em ato do Chefe
do Poder Executivo, mediante subsidio financeiro aos be-
neficiários, em valor equivalente a 50% (cinquenta por
cento) da tarifa autorizada pelo poder concedente dos
mencionados serviços públicos, considerando as viagens
que efetivamente vierem a realizar.

Art. 3° Cada beneficiário tem direito ao limite mensal de
viagens estabelecido pelo órgão público gestor do Programa
PLE, sob a responsabilidade da Secretaria de Estado do
Governo, tomando por base as necessidades reais dos
estudantes nos deslocamentos de natureza escolar e
educacional." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 04 de abril de 2017,129° da República.
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Tayrone di Martino Gomes
Protocolo 10527

LEI N° 19.614, DE 04 DE ABRIL DE 2017

Concede título de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a MARCONDES INÁCIO MARIANO
o Titulo Honorifico de Cidadão Goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 04 de abril de 2017, 129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Protocolo 10554
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LEI N° 19.615, DE 04 DE ABRIL DE 2017

Autoriza a prática do ato que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Fica o Secretário de Estado da Fazenda autorizado a
rever, nos anos de 2016 a 2020, as metas de produção de veiculas
e de geração de empregos estabelecidas para o industrial de
veiculo automotor cujo contrato de beneficio de crédito outorgado foi
mantido conforme disposto no inciso 11 do art. 5° da Lei nO16.286, de
30 de junho de 2008.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 04 de abril de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
José Fernando Navarrete Pena

Protocolo 10529

DECRETO N° 8.929, DE 04 DE ABRIL DE 2017.

Modifica o Decreto nO 7.807, de 21 de
fevereiro de 2013, que dispõe sobre
as unidades administrativas finallsticas
complementares descentralizadas da
Secretaria de Estado da Saúde.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que
consta do Processo nO201700010003234,

D EC RETA:
Art. 1° O art. 1° do Decreto nO 7.807, de 21 de

fevereiro de 2013, passa a vigorar com a seguinte alteração:
"Art. 1° .

li-A Centro de Referência em Medicina Integrativa
Complementar: centro de especialidade em
práticas integrativas e complementares (fitoterapia,
acupuntura, homeopatia, dentre outras), do qual
fazem parte a Farmácia Homeopática e o Horto
Medicinal, destinado ao tratamento complementar
a pacientes com doenças crônicas, infecciosas e
dermatológicas;

(NR)

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° Fica revogada a alínea "b" do inciso 11 do art.
1° do Decreto nO7.807, de 21 de fevereiro de 2013, com a redação
dada pelo Decreto nO8.586, de 2 de março de 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 05 de abril de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

